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CHECKLIST  

 
Para Averbação de Baixa de Cláusula Resolutiva dos Títulos do INCRA 

 

 

- requerimento do proprietário dirigido ao Oficial do Registro de Imóveis requerendo a averbação da baixa 

da cláusula resolutiva, indicando a matrícula do imóvel, e a assinatura deverá ser reconhecida por Tabelião; 

 

- certidão/declaração do INCRA de que está cumprida/baixada a condição resolutiva que pesa sobre o Título 

de Domínio; 


